
Só se exige regularidade fiscal para recuperação judicial
homologada após nova lei

A posição segundo a qual as empresas que pedem recuperação judicial devem comprovar sua regularidade fiscal só deve
ser aplicada para os casos em que o plano aprovado pelos credores foi homologado pelo Judiciário após a entrada em
vigor da Lei 14.112/2020.

A definição foi feita pela 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, em
julgamentos na terça-feira (13/3). A votação foi por maioria de 3 votos a
2. O tema é inédito na jurisprudência do tribunal.

Os casos tratam da aplicação do artigo 57 da Lei de Recuperação
Judicial e Falência (Lei 11.101/2005).

A norma exige a apresentação de certidões negativas de débitos
tributários após a aprovação do plano de recuperação judicial pela
assembleia de credores, para que o processo de soerguimento seja
homologado pelo juízo e, enfim, iniciado.

Cenário jurisprudencial

Nos 15 primeiros anos de vigência dessa norma, ela se mostrou
simplesmente impraticável. As empresas em crise financeira quase
sempre têm grandes dívidas tributárias, que se tornam insanáveis a ponto
de inviabilizar a recuperação judicial.

Com isso, em 2013 a Corte Especial do STJ afastou a aplicação do artigo 57. A recuperação judicial poderia ser
homologada e iniciada sem a apresentação dos certificados de regularidade fiscal da empresa devedora.

Desde então, mudanças no Código Tributário Nacional e em leis tributárias abriram caminho para que a Fazenda Nacional
ofereça às empresas devedoras condições de regularizar sua condição fiscal, com opções de parcelamento e descontos.

Esse movimento legislativo culminou na edição da Lei 14.112/2020, que teve como grande mérito a equalização da
relação entre execução fiscal e recuperação judicial.

Desde sua entrada em vigor, a empresa devedora pode fazer transação tributária com condições atrativas, como desconto
sobre correção, juros, multa e encargos, e tem prazos mais amplos para parcelamento, entre 145 e 120 meses.

Essa situação fez a 3ª Turma do STJ concluir que o artigo 57 da Lei de Recuperação Judicial e Falências se tornou
aplicável. Com isso, superou a jurisprudência anterior para concluir que as devedoras devem comprovar a regularidade
fiscal para obter a recuperação judicial.
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Momento da homologação

Na terça-feira (12/3), a 4ª Turma do STJ aderiu pela primeira vez a essa
posição. E foi além, porque foi necessário definir o marco temporal de aplicação da nova norma.

No caso do REsp 2.084.986, a Lei 14.112/2020 entrou em vigor depois da aprovação do plano de recuperação judicial
pela Assembleia-Geral de credores, mas antes da homologação pelo juiz da recuperação.

No recurso, a Fazenda Nacional defendeu que seria necessária a comprovação da regularidade fiscal. O tema dividiu o
colegiado.

Venceu o voto divergente do ministro Raul Araújo, acompanhado por Maria Isabel Gallotti e Marco Buzzi. Para eles, a
Lei 14.112/2020 se aplica a todos os casos em que o plano ainda não tenha sido homologado quando ela entrou em vigor.

Se a norma passou a viger antes da homologação, o juiz deve suspender o processo para permitir que a empresa faça a
adesão aos parcelamentos previstos na lei federal.

“O juiz, para homologar o plano, deve seguir a lei que está em vigor quando do ato de homologação”, disse a ministra
Isabel Gallotti. “Essa questão de cumprir com débitos tributários gera uma disparidade. Umas têm direito de não pagar e
continuar cumprindo planos e outras, não”, ressaltou.

Ato jurídico perfeito

Duas posições ficaram vencidas. Relator do recurso, o ministro João
Otávio de Noronha entende que o marco temporal para exigência da
regularidade fiscal deve ser a aprovação do plano de recuperação judicial
pela Assembleia-Geral de credores.

Para ele, trata-se de um negócio jurídico processual dentro da
recuperação judicial já realizado, aprovado e, portanto, sob o manto da
proteção constitucional do ato jurídico perfeito.

“Não vejo por que não homologar algo que já estava aprovado. É até
uma questão de tempo. Isso preocupa muito, porque vamos encontrar
uma quantidade enorme de processos nessa situação. No momento de
transição da lei, vamos inviabilizar todas essas recuperações”, disse.

O ministro Antonio Carlos Ferreira, inicialmente, tinha uma posição
ainda mais elastecida. Para ele, só se poderia exigir a regularidade fiscal
para os casos em que o pedido da recuperação judicial foi formulado já
na vigência da Lei 14.112/2020.

A ideia é preservar a empresa que se programou para a recuperação judicial levando em conta a jurisprudência anterior à
mudança da lei. Assim, valeria a data da petição inicial do processo.
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Beco sem saída

Ao julgar o REsp 1.955.325, o ministro Antonio Carlos Ferreira
aprofundou essa ideia ao explicar que a posição da maioria causa alguns
embaraços graves às empresas que pedem a recuperação judicial e,
depois, com a mudança da lei, se veem obrigadas a comprovar a
regularidade fiscal.

A Portaria PGFN 2.382/2021, editada para disciplinar os instrumentos de
negociação de débitos inscritos na dívida ativa da União de
responsabilidade de empresas em recuperação judicial, trouxe limitações
importantes.

O artigo 21, parágrafo 6º diz que os contribuintes em recuperação
judicial ainda em andamento têm 60 dias desde a entrada em vigor da
portaria para apresentar proposta de transação ou adesão a parcelamento.

Em relação aos débitos não inscritos na dívida ativa, a Instrução
Normativa RFB 2.063/2022 diz que podem ser incluídos no plano de parcelamento até a data do protocolo da petição
inicial da recuperação judicial.

Assim, as empresas que pediram a recuperação judicial antes da entrada em vigor da nova lei e confiaram na aplicação da
jurisprudência então dominante podem ter perdido esses prazos, o que vai inviabilizar que cumpram os requisitos do
artigo 57.

“Sem a franquia ampla dos benefícios previstos na Lei 14.112/2020, não é possível aplicar aos processos anteriores o
entendimento de agora, no sentido da exigência da apresentação de certidões de regularidade fiscal”, disse Ferreira.

No REsp 1.955.325, a votação foi unânime porque a Lei 14.112/2020 entrou em vigor após a homologação do plano de
recuperação judicial pelo juízo. Nesse caso, negou-se provimento ao recurso da Fazenda, desobrigando a empresa de
comprovar a regularidade fiscal.

REsp 2.084.986
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